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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 3.179, DE 2012 
(Do Sr. Lincoln Portela) 

 

Acrescenta parágrafo ao art. 23 da Lei nº 9.394, de 1996, de diretrizes e 
bases da educação nacional, para dispor sobre a possibilidade de oferta 
domiciliar da educação básica.  
 

 

NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DIREITOS HUMANOS E MINORIAS; 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
EDUCAÇÃO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 

TENDO EM VISTA A COMPETÊNCIA DE MAIS DE TRÊS COMISSÕES 
DE MÉRITO, DECIDO PELA CRIAÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL, 
CONSOANTE O ART. 34, INCISO II DO RICD. 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 3261/15, 10185/18, 2401/19, 3159/19 e 5852/19 
 
III - Na Comissão de Educação: 
 - Emendas apresentadas (2) 
 
IV - Nova apensação: 6188/19 
 
(*) Avulso atualizado em 28/4/21, em virtude de desapensação e novo despacho.  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3179/2012 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 23 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:  

“Art. 23................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 3º É facultado aos sistemas de ensino admitir a educação 

básica domiciliar, sob a responsabilidade dos pais ou tutores 

responsáveis pelos estudantes, observadas a articulação, 

supervisão e avaliação periódica da aprendizagem pelos órgãos 

próprios desses sistemas, nos termos das diretrizes gerais 

estabelecidas pela União e das respectivas normas locais.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal estabelece a educação como um dever 

do Estado e da família (art. 205). Determina também a obrigatoriedade da educação 

básica, dos 4 aos 17 anos de idade (art. 208, I). 

É fato que, na realidade brasileira, a oferta desse nível de ensino 

se faz tradicionalmente pela via da educação escolar. Não há, porém, impedimento 

para que a mesma formação, se assegurada a sua qualidade e o devido 

acompanhamento pelo Poder Público certificador, seja oferecida no ambiente 

domiciliar, caso esta seja a opção da família do estudante. Garantir na legislação 

ordinária essa alternativa é reconhecer o direito de opção das famílias com relação ao 

exercício da responsabilidade educacional para com seus filhos. 

Mesmo que a matéria de que trata a solicitação já tenha sido 

objeto de proposições apresentadas em legislaturas  anteriores e tais projetos foram 

recorrentemente rejeitados, o respeito à liberdade inspira a reapresentação do 

presente projeto de lei, sem descuidar do imperativo em dar acesso, a cada criança e 

jovem, à formação educacional indispensável para sua vida e para a cidadania. 

Estou seguro de que a relevância da proposição haverá de 

assegurar o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 8 de fevereiro de 2012. 

Deputado LINCOLN PORTELA  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
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1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
 

Seção I 
Da Educação 

 
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 
das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  
VII - garantia de padrão de qualidade.  
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 
seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 
e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 
ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 
estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 
tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 
idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 
idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
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irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  
§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  
Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  
II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 
................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 
Seção I 

Das Disposições Gerais 
................................................................................................................................................... 

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos 
semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com base 
na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, sempre 
que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar.  

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de 
transferências entre estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base as normas 
curriculares gerais.  

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive 
climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o 
número de horas letivas previsto nesta Lei.  

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 
acordo com as seguintes regras comuns:  

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um 
mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames 
finais, quando houver;  

II - a classificação em qualquer série ou etapas exceto a primeira do ensino 
fundamental, pode ser feita:  

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 
anterior, na própria escola;   

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;   
c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição 
na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino;   

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 
escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 
currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;  

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 
níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou 
outros componentes curriculares;  

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:  
a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 
eventuais provas finais;   

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;   
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c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 
aprendizado;   

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;   
e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 
ensino em seus regimentos;   

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 
regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta 
e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;  

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 
conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações 
cabíveis.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.261, DE 2015 
(Do Sr. Eduardo Bolsonaro) 

 
Autoriza o ensino domiciliar na educação básica, formada pela educação 
infantil, ensino fundamental e ensino médio para os menores de 18 
(dezoito) anos, altera dispositivos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, e da 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3179/2012. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica autorizado o ensino domiciliar na educação básica, formada pela 

educação infantil, ensino fundamental e ensino médio para os menores de 18 (dezoito) 

anos. 

Art. 2º O inciso III, do artigo 5º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 5º (...) 

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à escola para 

os estudantes matriculados em regime presencial e pela frequência em 

cumprimento ao calendário de avaliações, para os estudantes 

matriculados em regime de ensino domiciliar.” (NR) 

Art 3º O artigo 6º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 

as diretrizes e bases da educação nacional, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças 
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na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade, inclusive 

quando optarem pelo ensino domiciliar.” 

Art. 4º O artigo 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, passa a vigorar acrescido do 

seguinte parágrafo único: 

“Art. 21 (...) 

Parágrafo único. Nos termos da regulamentação dos sistemas de ensino, 

fica autorizado o ensino domiciliar nos níveis de que trata o inciso I do 

caput deste artigo.” (NR) 

Art. 5º Os incisos VI e VII do artigo 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 24 (...) 

VI - o controle de frequência fica a cargo da escola, para os alunos em 

regime presencial, conforme o disposto no seu regimento e nas normas 

do respectivo sistema de ensino, exigida a frequência mínima de setenta 

e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação e, para os 

alunos previamente matriculados em regime de ensino domiciliar, a 

frequência em cumprimento ao calendário de avaliações; 

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, 

declarações de conclusão de série e diplomas ou certificados de 

conclusão de cursos, com as especificações cabíveis, inclusive aos 

previamente matriculados em regime de ensino domiciliar.” (NR) 

Art. 5º O artigo 55 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre 

o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de proporcionar a seus 

filhos ou pupilos o ensino relativo aos níveis de educação nos termos da 

Lei.” (NR) 

Art. 6º O inciso V, do artigo 129 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que 

dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 129. (...) 

V - obrigação de matricular o filho ou pupilo na rede pública ou privada de 

ensino: 

a) optando pelo regime presencial deverá acompanhar sua frequência e 

aproveitamento escolar; 

b) optando pelo regime de ensino domiciliar deverá garantir sua 

frequência em cumprimento ao calendário de avaliações. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3179/2012 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por objetivo autorizar o ensino domiciliar 

na educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino 

médio, para os menores de 18 (dezoito) anos. 

A iniciativa não é nova, ao contrário, já conta com proposições 

apresentadas, algumas arquivadas e outras, mais recentes, ainda em tramitação no 

Parlamento Federal. 

Em 1994, o Deputado João Teixeira apresentou o Projeto de Lei 4.657, 

fazendo referência ao tema, autorizando a “prática do ensino domiciliar de 1º grau.” 

Posteriormente foram apresentados o PL 6.001, de 2001, pelo Deputado 

Ricardo Izar, dispondo sobre o “ensino em casa” e o PL 6.484, de 2002, pelo Deputado 

Osório Adriano, que objetivava instituir a “educação domiciliar no sistema de ensino 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.” 

No ano de 2008 os Deputados Henrique Afonso e Miguel Martini, por 

meio do PL 3.518, sugeriram inovação na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 

9.394 de 1996) para “admitir e reconhecer a modalidade de educação domiciliar no 

nível básico.” Apenso a este tramitou o PL 4.122, apresentado pelo Deputado Walter 

Brito Neto direcionando para o Ministério da Educação a regulamentação do “regime 

de educação domiciliar.” 

Todas foram arquivadas, pois tiveram pareceres favoráveis à sua 

rejeição acolhidos pela Comissão responsável pela avaliação do mérito das 

propostas. 

No entanto, a par da manifestação contrária da Câmara dos Deputados, 

a necessidade de regulamentação da prática do ensino domiciliar apresentava-se 

cada vez mais latente. 

O ensino doméstico é legalizado nos Estados Unidos, Inglaterra, Áustria, 

Bélgica, Canadá, Austrália, Dinamarca, Finlândia, França, Noruega, Portugal, África 

do Sul, Rússia, Itália, Israel, Nova Zelândia, dentre outros países, que reconhecem e 

legitimam o que se convencionou chamar de “Homescooling”. 

No Brasil, a cada ano, cresce o interesse de pais e responsáveis por 

crianças e adolescentes em proporcionar, segundo suas convicções, o ensino 

domiciliar. 

Mais recentemente, em 2012, o Deputado Lincoln Portela apresentou o 

PL 3.179, para dispor sobre “a possibilidade de oferta domiciliar da educação básica”. 

De modo diverso às proposições anteriormente mencionadas, o novo 

projeto teve parecer favorável, no mesmo ano, firmado pelo Deputado Maurício 

Quintella Lessa que, ao final, destacou: “...somos favoráveis à sua aprovação 

ressaltando aqui que caberá sempre o controle por parte do Poder Público com 

relação à qualidade e efetividade do ensino domiciliar ministrado.”  

Posteriormente a matéria foi distribuída a nova Relatora, a Deputada 

Professora Dorinha Seabra Rezende que, em seu parecer, também se manifestou 
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favoravelmente ao mérito da matéria, ofertando, inclusive, um texto alternativo 

possibilitando a oferta domiciliar da educação básica autorizada e regulamentada por 

órgão competente, sendo exigidos requisitos específicos para tal. 

Ainda que se tenha avançado e, satisfatoriamente, mudado ao menos o 

parecer para a aprovação para se viabilizar o “Homescooling” no Brasil, a matéria 

permanece no âmbito da Comissão de mérito. 

Nesse sentido, temos por escopo nos somar a essas iniciativas 

buscando a melhor construção legislativa para normatizar a possibilidade de pais ou 

tutores, responsáveis por estudantes menores de 18 anos, terem outra opção para 

fornecer os conhecimentos relativos aos níveis de ensino definidos no país. 

Ao buscar mais informações sobre o tema, tivemos acesso ao estudo 

elaborado pelo Consultor Legislativo da Câmara dos Deputados, Emile Boudens, no 

ano de 2001, sob o título “Homescooling no Brasil”, onde são abordados os 

aspectos legais, a situação atual e a legislação estrangeira. 

A Internet dispõe de uma série de informações sobre o assunto, 

amplamente difundido em vários países e com uma demanda considerável no Brasil. 

Em matéria intitulada: “Um Alívio para os Pais que Praticam 

Homeschooling”, o site que trata de educação domiciliar (Disponível em: 

<http://comoeducarseusfilhos.com.br/blog/um-alivio-para-os-pais-que-praticam-

homeschooling/>) relata palestra ocorrida durante o 1º Encontro Regional de 

Educação Domiciliar, promovido em Porto Alegre, RS. 

A BBC Brasil, em artigo publicado, afirma que ensinar os filhos em casa 

ganha força no Brasil e apresenta as polêmica sobre o assunto. (Disponível em: 

<http://www.bbc.com/portuguese/noticias/2013/11/131104_educacao_domiciliar_abr

e_vale_mdb>) 

A revista da educação, publicada no site UOL, afirma que cresce o 

número de pais que preferem educar os filhos fora do ambiente escolar por considerá-

lo "pobre" e "ineficaz" e faz referência ao Projeto de Lei que pretende regulamentar a 

prática no Brasil, ainda em tramitação na Câmara dos Deputados. (Disponível em: 

<http://revistaeducacao.uol.com.br/textos/193/artigo288372-1.asp>) 

Em Minas Gerais um casal foi condenado pela justiça por manter seus 

filhos fora da escola, em ensino domiciliar (Disponível 

em:<http://g1.globo.com/educacao/noticia/2011/02/condenado-pela-justica-casal-de-

mg-mantem-filhos-fora-da-escola.html>) e, em decorrência de sua opção, criaram 

uma Associação para defender o que intitulam “liberdade de decisão dos pais” em 

oposição ao que consideram “imposição do Estado”. 

Entre outros casos similares, onde os responsáveis legais pugnam pelo 

que consideram “direito” ao escolherem o modelo de ensino a ser direcionado ao 

estudante, nos deparamos com um Mandado de Segurança impetrado na Comarca 

de Canela, no Rio Grande do Sul. 

Após a negativa da pretensão na justiça estadual, a parte interessada, 

representada por seus pais, interpôs Recurso Extraordinário ao Supremo Tribunal 

http://comoeducarseusfilhos.com.br/blog/um-alivio-para-os-pais-que-praticam-homeschooling/
http://comoeducarseusfilhos.com.br/blog/um-alivio-para-os-pais-que-praticam-homeschooling/
http://www.bbc.com/portuguese/noticias/2013/11/131104_educacao_domiciliar_abre_vale_mdb
http://www.bbc.com/portuguese/noticias/2013/11/131104_educacao_domiciliar_abre_vale_mdb
http://revistaeducacao.uol.com.br/textos/193/artigo288372-1.asp
http://g1.globo.com/educacao/noticia/2011/02/condenado-pela-justica-casal-de-mg-mantem-filhos-fora-da-escola.html
http://g1.globo.com/educacao/noticia/2011/02/condenado-pela-justica-casal-de-mg-mantem-filhos-fora-da-escola.html
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Federal (RE 888.815 – RS) que se encontra para ser relatado pelo Ministro Roberto 

Barroso que o submeteu à análise plenária da repercussão geral, “tendo em vista a 

excepcional relevância da matéria de fundo e o interesse público na sua definição.” 

As questões postas na lide ilustram bem os pontos principais que 

emolduram a questão, seus aspectos favoráveis e desfavoráveis, os questionamentos 

de ordem jurídica e, sobretudo, a necessidade premente de pacificação da 

controvérsia. 

Isto posto, cabe destacar aquilo que consideramos substancial ao 

debate, para justificarmos a proposta que ora apresentamos e, principalmente, auxiliar 

a solução mais harmoniosa para o caso. 

Preliminarmente, no que diz respeito aos aspectos legais, vamos 

procurar pontuar alguns dispositivos da Constituição Federal e outros relacionados da 

legislação infraconstitucional. 

A Carta de 1988, ao dispor sobre os Direitos e Garantias Fundamentais, 

relevou no inciso VI do artigo 5º, a liberdade de consciência e crença como invioláveis. 

Especificamente sobre educação, as premissas constitucionais estão 

presentes nos seguintes dispositivos: 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado 

e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 

exercício da cidadania e sua qualificação para o 

trabalho. 

(...) 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será 

efetivado mediante a garantia de: 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) 

aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive 

sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram 

acesso na idade própria. 

(...) 

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os 

educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 

chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela 

freqüência à escola. 

Ao que parece, nos dispositivos destacados e nos demais estabelecidos 

na Constituição Federal, não há proibição expressa para que a legislação possa 

admitir o ensino domiciliar. 

Mesmo ao fazer a previsão sobre a frequência escolar, obrigatória para 

os educandos do ensino fundamental, não há a imposição de que deva ser em 

comparecimento regular para o cumprimento de calendário escolar, em 
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estabelecimento público ou privado. 

Pode a legislação, para fins de avaliação e consequente expedição de 

certificados comprobatórios de conclusão de séries e níveis escolares, após realizada 

a matrícula, exigir a frequência para exames. 

A opção de pais e responsáveis pela adoção de ensino domiciliar 

perpassam por vários motivos, sejam ideológicos, sociais, morais, éticos, de crença 

entre tantos outros, os quais são postulados como direito fundamental e que, por isso, 

não deveriam ser mitigados pelo Estado. 

A simples convivência em ambiente escolar multisseriado, com a 

presença de crianças e adolescentes de variadas idades, por si só, enseja 

preocupação e inquietude em questões relacionadas a violência, drogas, sexualidade 

precoce, bullying, valores culturais e religiosos etc, dos quais, muitas vezes, 

notoriamente o Estado não consegue tutelar os alunos na medida desejada pelas 

famílias. 

Dentre os pontos apontados como contrários ao ensino domiciliar se 

destaca a falta de socialização com outras crianças e, embora tais críticas sejam, em 

certa medida, pertinentes, há relatos, sobretudo nos Estados Unidos onde a prática é 

comum, que a sociabilidade se dá de forma orientada pelo núcleo familiar na 

participação comunitária e social. 

Mesmo a convivência em sociedade, inequivocamente carreada de 

aspectos positivos, não pode ser imposta pelo Estado em ambiente diverso ao 

desejado por quem detém o pátrio poder. 

O que propomos é garantir às famílias a opção de fornecer ensino 

domiciliar e a convivência social em círculos eleitos por cada uma delas, objetivando 

a garantia da educação para o desenvolvimento da pessoa humana. 

Ademais, a Declaração Universal dos Direitos Humanos, em seu artigo 

26.3, assegura que “os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de 

instrução que será ministrada a seus filhos.” 

Na mesma linha, a Convenção Americana dos Direitos Humanos, 

conhecida como Pacto de São José da Costa Rica, no artigo 12.4, garante que “os 

pais e, quando for o caso, os tutores, têm direito a que seus filhos e pupilos recebam 

a educação religiosa e moral que esteja de acordo com sua próprias convicções.” 

Imperioso rememorar que direitos e garantias expressos na Constituição 

não podem excluir outros decorrentes dos princípios por ela adotados, ou dos tratados 

internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte, consoante o § 2º, 

do artigo 5º, como é o caso dos acima mencionados. 

Necessário, parece, apenas o aperfeiçoamento da legislação 

infraconstitucional em vigor para conformar as necessidades das famílias que 

escolherem o ensino domiciliar e as exigências do Poder Público para a certificação 

da capacitação dos educandos. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, instituída pela Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, impõe ao Poder Público o acompanhamento da 
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frequência escolar, onde opinamos pelo primeiro ajuste necessário: 

“Art. 5º (...) 

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela 

frequência à escola para os estudantes 

matriculados em regime presencial e pela 

frequência em cumprimento ao calendário de 

avaliações, para os estudantes matriculados em 

regime de ensino domiciliar.” 

(Nova redação proposta em destaque)  

com alterações trazidas pela Lei nº 12.796, de 2013, inova na previsão 

contida no artigo 6º para dispor: 

“Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a 

matrícula das crianças na educação básica a partir dos 

4 (quatro) anos de idade, inclusive quando optarem 

pelo ensino domiciliar.” 

(Nova redação proposta em destaque)  

Aqui propomos o acréscimo na redação do caput para admitir a opção 

pelo ensino domiciliar, possibilitando ao Estado recensear o aluno e vincular sua 

unidade de avaliação. 

O artigo 21 delimita os níveis escolares, onde propomos a inclusão de 

previsão expressa para permitir, nos termos da regulamentação dos sistemas de 

ensino, o modelo domiciliar nos níveis de que trata o inciso I: 

“Art. 21. A educação escolar compõe-se de: 

I - educação básica, formada pela educação infantil, 

ensino fundamental e ensino médio; 

II - educação superior. 

Parágrafo único. Nos termos da regulamentação 

dos sistemas de ensino, fica autorizado o ensino 

domiciliar nos níveis de que trata o inciso I do caput 

deste artigo.” 

(Nova redação proposta em destaque) 

Quanto aos regramentos comuns também se faz necessária a inovação 

nos seguintes termos: 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e 

médio, será organizada de acordo com as seguintes 

regras comuns: 

(...) 

VI - o controle de frequência fica a cargo da escola, para 

os alunos em regime presencial, conforme o disposto 
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no seu regimento e nas normas do respectivo sistema 

de ensino, exigida a frequência mínima de setenta e 

cinco por cento do total de horas letivas para aprovação 

e, para os alunos previamente matriculados em 

regime de ensino domiciliar, a frequência em 

cumprimento ao calendário de avaliações; 

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos 

escolares, declarações de conclusão de série e 

diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com 

as especificações cabíveis, inclusive aos 

previamente matriculados em regime de ensino 

domiciliar.” 

(Nova redação proposta em destaque) 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), instituído pela Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990, em seu artigo 55, exige a matrícula na “rede regular de 

ensino”, onde propomos a seguinte alteração: 

“Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de 

proporcionar a seus filhos ou pupilos o ensino relativo 

aos níveis de educação nos termos da Lei.” 

(Nova redação proposta em destaque) 

Mais adiante no que se refere às medidas pertinentes aos pais ou 

responsável legal, especificamente no inciso V, do artigo 129, do ECA, novo ajuste 

deve ser implementado, para alcançar o objetivo da proposta 

“Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou 

responsável: 

V - obrigação de matricular o filho ou pupilo na rede 

pública ou privada de ensino: 

a) optando pelo regime presencial deverá 

acompanhar sua frequência e aproveitamento 

escolar; 

b) optando pelo regime de ensino domiciliar 

deverá garantir sua frequência em 

cumprimento ao calendário de avaliações. 

(Nova redação proposta em destaque) 

Com as propostas aqui trazidas, acreditamos fornecer subsídios legais 

que permitam aos pais ou responsáveis poderem prestar, mediante seu entendimento, 

o ensino domiciliar, paralelamente ao currículo estabelecido pelo Poder Público. 

No mesmo sentido cria-se previsão legal para situação hoje tipificada, 

em tese, como crime contra a assistência familiar, definido como abandono intelectual, 

no artigo 246 do Código Penal Brasileiro: 

“Art. 246 - Deixar, sem justa causa, de prover à 
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instrução primária de filho em idade escolar: 

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.” 

Diante de tudo exposto, apresentamos novo Projeto de Lei no escopo de 

contribuir com o debate e apresentar alternativas para as inovações legislativas 

necessárias e, em razão do primeiro mandato que desempenhamos como 

parlamentar eleito pelo Estado de São Paulo, não pudemos contribuir com o tema nas 

oportunidades anteriores mas, dentro do que foi possível, procuramos alcançar as 

pretensões que o assunto requer. 

Contamos com a tramitação conjunta com o Projeto ora em tramitação 

na Comissão de Educação, o PL 3.179, de 2012, e com o apoio dos nobres pares 

para seu aperfeiçoamento e aprovação. 

Sala das Sessões, em 8 de outubro de 2015. 

 
EDUARDO BOLSONARO 

Deputado Federal – PSC/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
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imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
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interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
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LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 
são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
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LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 
lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 
duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
................................................................................................................................. 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

................................................................................................................................. 
CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
 

Seção I 
Da Educação 

 
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 
das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  
VII - garantia de padrão de qualidade.  
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 
seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 
e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 
ensino, pesquisa e extensão.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 
estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 
tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 
idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 
idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  
§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  
 
Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  
II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 
....................................................................................................................................................... 

Art. 5º O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo 
qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de 
classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o poder público 
para exigi-lo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá: (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como os 
jovens e adultos que não concluíram a educação básica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
12.796, de 4/4/2013) 

II - fazer-lhes a chamada pública;  
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência a escola.  
§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 

lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os 
demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.  

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 
peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 
gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 
oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.  

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 
criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 
escolarização anterior.  

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças na 
educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
12.796, de 4/4/2013) 

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de 

ensino;  
II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público;  
III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da 

Constituição Federal.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

 
CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO DOS NÍVEIS ESCOLARES 
 
Art. 21. A educação escolar compõe-se de:  
I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino 

médio;  
II - educação superior.  

CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 
Seção I 

Das Disposições Gerais 
 
Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-

lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para 
progredir no trabalho e em estudos posteriores.  

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos 
semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com base 
na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, sempre 
que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar.  

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de 
transferências entre estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base as normas 
curriculares gerais.  

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive 
climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o 
número de horas letivas previsto nesta Lei.  

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 
acordo com as seguintes regras comuns:  

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um 
mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames 
finais, quando houver;  

II - a classificação em qualquer série ou etapas exceto a primeira do ensino 
fundamental, pode ser feita:  

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 
anterior, na própria escola;   

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;   
c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição 
na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino;   

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 
currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;  

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 
níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou 
outros componentes curriculares;  

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:  
a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 
eventuais provas finais;   

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;   
c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado;   
d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;   
e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 
ensino em seus regimentos;   

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 
regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta 
e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;  

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 
conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações 
cabíveis.  

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 
adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 
estabelecimento.  

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 
disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do 
disposto neste artigo.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 

....................................................................................................................................................... 
Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos 

na rede regular de ensino.  
Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao 

Conselho Tutelar os casos de:  
I - maus-tratos envolvendo seus alunos;  
II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos 

escolares;  
III - elevados níveis de repetência.  

....................................................................................................................................................... 
LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IV 
DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSÁVEL 

Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável:  
I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família;  
II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento 

a alcoólatras e toxicômanos;  
III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico;  
IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;  
V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua freqüência e 

aproveitamento escolar;  
VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento especializado;  
VII - advertência;  
VIII - perda da guarda;  
IX - destituição da tutela;  
X - suspensão ou destituição do poder familiar. (Expressão "pátrio poder" 

substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos incisos IX e X deste artigo, 

observar-se-á o disposto nos arts. 23 e 24.  
Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso sexual impostos 

pelos pais ou responsável, a autoridade judiciária poderá determinar, como medida cautelar, o 
afastamento do agressor da moradia comum. 

Parágrafo único. Da medida cautelar constará, ainda, a fixação provisória dos 
alimentos de que necessitem a criança ou o adolescente dependentes do agressor. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 12.415, de 9/6/2011) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

Declaração Universal dos Direitos Humanos 
Preâmbulo 

 
Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da 

família humana e dos seus direitos iguais e inalienáveis constitui o fundamento da liberdade, 
da justiça e da paz no mundo; 

Considerando que o desconhecimento e o desprezo dos direitos do Homem 
conduziram a atos de barbárie que revoltam a consciência da Humanidade e que o advento de 
um mundo em que os seres humanos sejam livres de falar e de crer, libertos do terror e da 
miséria, foi proclamado como a mais alta inspiração do Homem; 

Considerando que é essencial a proteção dos direitos do Homem através de um 
regime de direito, para que o Homem não seja compelido, em supremo recurso, à revolta contra 
a tirania e a opressão; 

Considerando que é essencial encorajar o desenvolvimento de relações amistosas 
entre as nações; 

Considerando que, na Carta, os povos das Nações Unidas proclamam, de novo, a 
sua fé nos direitos fundamentais do Homem, na dignidade e no valor da pessoa humana, na 
igualdade de direitos dos homens e das mulheres e se declaram resolvidos a favorecer o 
progresso social e a instaurar melhores condições de vida dentro de uma liberdade mais ampla; 

Considerando que os Estados membros se comprometeram a promover, em 
cooperação com a Organização das Nações Unidas, o respeito universal e efetivo dos direitos 
do Homem e das liberdades fundamentais; 

Considerando que uma concepção comum destes direitos e liberdades é da mais alta 
importância para dar plena satisfação a tal compromisso: 

A Assembleia Geral proclama a presente Declaração Universal dos Direitos 
Humanos como ideal comum a atingir por todos os povos e todas as nações, a fim de que todos 
os indivíduos e todos os órgãos da sociedade, tendo-a constantemente no espírito, se esforcem, 
pelo ensino e pela educação, por desenvolver o respeito desses direitos e liberdades e por 
promover, por medidas progressivas de ordem nacional e internacional, o seu reconhecimento 
e a suas aplicações universais e efetivas tanto entre as populações dos próprios Estados 
membros como entre as dos territórios colocados sob a sua jurisdição. 
....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12415-9-junho-2011-610759-publicacaooriginal-132784-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12415-9-junho-2011-610759-publicacaooriginal-132784-pl.html
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Artigo 26 
1. Toda a pessoa tem direito à educação. A educação deve ser gratuita, pelo menos 

a correspondente ao ensino elementar fundamental. O ensino elementar é obrigatório. O ensino 
técnico e profissional dever ser generalizado; o acesso aos estudos superiores deve estar aberto 
a todos em plena igualdade, em função do seu mérito. 

2. A educação deve visar à plena expansão da personalidade humana e ao reforço 
dos direitos do Homem e das liberdades fundamentais e deve favorecer a compreensão, a 
tolerância e a amizade entre todas as nações e todos os grupos raciais ou religiosos, bem como 
o desenvolvimento das atividades das Nações Unidas para a manutenção da paz. 

3. Aos pais pertence a prioridade do direito de escolher o género de educação a dar 
aos filhos. 

Artigo 27 
1. Toda a pessoa tem o direito de tomar parte livremente na vida cultural da 

comunidade, de fruir as artes e de participar no progresso científico e nos benefícios que deste 
resultam. 

2. Todos têm direito à proteção dos interesses morais e materiais ligados a qualquer 
produção científica, literária ou artística da sua autoria. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 
Promulga a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 
Rica), de 22 de novembro de 1969.  

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, e  

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São 
José da Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, em São José 
da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor internacional em 18 de julho de 
1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de adesão a essa 
convenção em 25 de setembro de 1992; Considerando que a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de 
setembro de 1992, de conformidade com o disposto no segundo parágrafo de seu art. 74; 

DECRETA:  
 
Art. 1º.A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por 
cópia ao presente decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

Art. 2º.Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacional, em 25 de setembro 
de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo do Brasil 
entende que os arts. 43 e 48, alínea d , não incluem o direito automático de visitas e inspeções 
in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais dependerão da anuência 
expressa do Estado". 

Art. 3º.O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 6 de novembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 
 
ITAMAR FRANCO  
Fernando Henrique Cardoso  

 
ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE 

DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSE DA COSTA RICA) - MRE 
  

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 
 

PREÂMBULO 
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Os Estados americanos signatários da presente Convenção, Reafirmando seu 

propósito de consolidar neste Continente, dentro do quadro das instituições democráticas, um 
regime de liberdade pessoal e de justiça social, fundado no respeito dos direitos essenciais do 
homem; 

Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não deviam do fato de ser ele 
nacional de determinado Estado, mas sim do fato de ter como fundamento os atributos da pessoa 
humana, razão por que justificam uma proteção internacional, de natureza convencional, 
coadjuvante ou complementar da que oferece o direito interno dos Estados americanos; 

Considerando que esses princípios foram consagrados na Carta da Organização dos 
Estados Americanos, na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na 
Declaração Universal dos Direitos do Homem e que foram reafirmados e desenvolvidos em 
outros instrumentos internacionais, tanto de âmbito mundial como regional; 

Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos do Homem, só 
pode ser realizado o ideal do ser humano livre, isento do temor e da miséria, se forem criadas 
condições que permitam a cada pessoa gozar dos seus direitos econômicos, sociais e culturais, 
bem como dos seus direitos civis e políticos; e 

Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Extraordinária (Buenos 
Aires, 1967) aprovou a incorporação à próprias sociais e educacionais e resolveu que uma 
convenção interamericana sobre direitos humanos determinasse a estrutura, competência e 
processo dos órgãos encarregados dessa matéria, 

Convieram no seguinte: 
PARTE I 

DEVERES DOS ESTADOS E DIREITOS PROTEGIDOS 
 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
Direitos Civis e Políticos 

 
Artigo 12 
Liberdade de consciência e de religião 
1. Toda pessoa tem direito à liberdade de consciência e de religião. Esse direito 

implica a liberdade de conservar sua religião ou suas crenças, ou de mudar de religião ou de 
crenças, bem como a liberdade de professar e divulgar sua religião ou suas crenças, individual 
ou coletivamente, tanto em público como em privado.  

2. Ninguém pode ser objeto de medidas restritivas que possam limitar sua liberdade 
de conservar sua religião ou suas crenças, ou de mudar de religião ou de crenças.  

3. A liberdade de manifestar a própria religião e as próprias crenças está sujeita 
unicamente às limitações prescritas pelas leis e que sejam necessárias para proteger a segurança, 
a ordem, a saúde ou moral pública ou os direitos ou liberdades das demais pessoas.  

4. Os pais, e quando for o caso os tutores, têm direito a que seus filhos ou pupilos 
recebam a educação religiosa e moral que esteja acorde com suas próprias convicções.  

Artigo 13 
Liberdade de pensamento e de expressão 
1. Toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento e de expressão. Esse direito 

compreende a liberdade de buscar, receber e difundir informações e idéias de toda natureza, 
sem consideração de fronteiras, verbalmente ou por escrito, ou em forma impressa ou artística, 
ou por qualquer outro processo de sua escolha.  

O exercício do direito previsto no inciso precedente não pode estar sujeito à censura 
prévia, mas a responsabilidades ulteriores, que devem ser expressamente fixadas pela lei a ser 
necessária para assegurar: 

a) o respeito aos direitos ou à reputação das demais pessoas; ou 
b) a proteção da segurança nacional, da ordem pública, ou da saúde ou da moral 

pública. 
3. Não se pode restringir o direito de expressão por vias ou meios indiretos, tais 

como o abuso de controles oficiais ou particulares de papel de imprensa, de freqüências 
radioelétricas ou de equipamentos e aparelhos usados na difusão de informação, nem por 
quaisquer outros meios destinados a obstar a comunicação e a circulação de idéias e opiniões.  
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4. A lei pode submeter os espetáculos públicos à censura prévia, com o objetivo 
exclusivo de regular o acesso a eles, para proteção moral da infância e da adolescência, sem 
prejuízo do disposto no inciso 2º. 

 5. A lei deve proibir toda propaganda a favor da guerra, bem como toda apologia 
ao ódio nacional, racial ou religioso que constitua incitação à discriminação, à hostilidade, ao 
crime ou à violência. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DOS CRIMES CONTRA A FAMÍLIA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ASSISTÊNCIA FAMILIAR 
....................................................................................................................................................... 
Abandono intelectual  

Art. 246. Deixar, sem justa causa, prover à instrução primária de filho em idade 
escolar:  

Pena - detenção de quinze dias a um mês, ou multa. 
Art. 247. Permitir alguém que menor de dezoito anos, sujeito a seu poder ou 

confiado a sua guarda ou vigilância:  
I - freqüente casa de jogo ou mal-afamada, ou conviva com pessoa viciosa ou de 

má vida;  
II - freqüente espetáculo capaz de pervertê-lo ou de ofender-lhe o pudor, ou 

participe de representação de igual natureza;  
III - resida ou trabalhe em casa de prostituição;  
IV - mendigue ou sirva a mendigo para excitar a comiseração pública:  
Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.185, DE 2018 
(Do Sr. Alan Rick) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 1996, de diretrizes e bases da educação nacional, 
e a Lei nº 8.069, de 1990, o Estatuto da Criança e do Adolescente, para 
dispor sobre a possibilidade de oferta domiciliar da educação básica. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3179/2012.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 5º................................................................................. 

......................................................................................... 

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à escola e, 

no caso do disposto no art. 23, § 3º, pelo adequado desenvolvimento 

da aprendizagem do estudante. 

........................................................................................ 

Art.23............................................................................... 

........................................................................................ 

§ 3º É admitida a educação básica domiciliar, sob a 

responsabilidade dos pais ou tutores responsáveis pelos estudantes, 

observadas a articulação, supervisão e avaliação periódica da 

aprendizagem pelos órgãos próprios dos sistemas de ensino, nos 

termos das diretrizes gerais estabelecidas pela União e das 

respectivas normas locais, que contemplarão especialmente: 

I – manutenção de registro oficial das famílias optantes pela 

educação domiciliar; 

II – participação do estudante nos exames do sistema nacional e 

local de avaliação da educação básica; 

III – vedação de qualquer espécie de discriminação entre crianças 

e adolescentes que recebam educação escolar e aquelas educadas 

domiciliarmente; 

§ 4º É plena a liberdade de opção pela educação domiciliar ou 

escolar dos filhos, podendo ser exercida a qualquer tempo, sem 

sujeição a qualquer espécie de requisito ou condição; 

Art.24 .............................................................................. 

........................................................................................ 

VI – para os estudantes matriculados em regime presencial, o controle 

de frequência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 

regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a 

frequência mínima de setenta e cinco por cento do total de horas 

letivas para aprovação; 

........................................................................................ 

........................................................................................ 

Art.31............................................................................... 

........................................................................................ 

IV – para os estudantes matriculados em regime presencial, controle 

de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a 

frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas; 

........................................................................................ 

Art.32.............................................................................. 

....................................................................................... 

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância 
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utilizado como complementação da aprendizagem ou em situações 

emergenciais, ou domiciliar, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 

desta lei. 

..................................................................................(NR)”  

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 

“Art. 129 .......................................................................... 

........................................................................................ 

V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua 

frequência e aproveitamento escolar, de acordo com o regime de 

estudos, se presencial ou domiciliar;  

................................................................................ (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A educação domiciliar é uma realidade em vários países. No Brasil, 

muitas famílias têm buscado praticar essa opção. Ela, contudo, não é explicitamente 

admitida na legislação vigente ou em normas que a interpretam. 

É o caso do Parecer nº 34, de 2000, da Câmara de Educação Básica, 

do Conselho Nacional de Educação. É fato que nele se manifesta compreensão com 

relação ao “anseio dos pais quando julgam ‘que chegou a hora de buscar o 

reconhecimento estatal dessa modalidade de educação’, a da educação 

exclusivamente no âmbito familiar (que nos Estados Unidos tem sido chamado “Home 

Schooling’)”. Analisando, porém, a legislação vigente, o Parecer conclui que “à vista 

dos dispositivos legais enunciados neste parecer, não vejo como o procedimento 

possa ser autorizado. Sua adoção dependeria de manifestação do legislador, que 

viesse a abrir a possibilidade, segundo normas reguladoras específicas”. (grifo 

nosso). 

Ao longo do tempo, a matéria tem sido objeto de diversas iniciativas 

legislativas. Está também por receber manifestação do Supremo Tribunal Federal. 

Não há dúvida que o aproveitamento dos estudantes submetidos ao 

regime domiciliar de estudos é significativo. É preciso, porém, em nome da devida 

proteção do Estado às crianças e adolescentes, em colaboração com as famílias, 

estabelecer regras autorizativas que consagrem essa cooperação, assegurando 

àqueles o direito à educação em equivalência ao garantido nos espaços escolares. 

Por tal razão, apresenta-se o presente projeto de lei que, ao lado de 

inserir, na legislação educacional, essa opção de estudos, lista alguns requisitos que 

mantêm a articulação entre a família e o sistema de ensino, para benefício dos 

estudantes. 

Estou seguro de que a relevância da iniciativa haverá de angariar o 

apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 9 de maio de 2018. 
 

Deputado ALAN RICK 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 
....................................................................................................................................................... 

Art. 5º O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo 
qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de 
classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o poder público 
para exigi-lo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá: (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como os 
jovens e adultos que não concluíram a educação básica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
12.796, de 4/4/2013) 

II - fazer-lhes a chamada pública;  
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência a escola.  
§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 

lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os 
demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.  

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 
peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 
gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.  

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 
oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.  

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 
criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 
escolarização anterior.  

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças na 
educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
12.796, de 4/4/2013) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-

lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para 
progredir no trabalho e em estudos posteriores.  

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos 
semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com base 
na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, sempre 
que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar.  

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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transferências entre estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base as normas 
curriculares gerais.  

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive 
climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o 
número de horas letivas previsto nesta Lei.  

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 
acordo com as seguintes regras comuns:  

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o ensino fundamental 
e para o ensino médio, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, 
excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 13.415, de 16/2/2017)  

II - a classificação em qualquer série ou etapas exceto a primeira do ensino 
fundamental, pode ser feita:  

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 
anterior, na própria escola;   

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;   
c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição 
na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino;   

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 
escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 
currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;  

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 
níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou 
outros componentes curriculares;  

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:  
a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 
eventuais provas finais;   

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;   
c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado;   
d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;   
e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 
ensino em seus regimentos;   

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 
regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta 
e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;  

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 
conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações 
cabíveis.  

§ 1º A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do caput deverá ser 
ampliada de forma progressiva, no ensino médio, para mil e quatrocentas horas, devendo os 
sistemas de ensino oferecer, no prazo máximo de cinco anos, pelo menos mil horas anuais de 
carga horária, a partir de 2 de março de 2017. (Parágrafo único acrescido pela Medida 
Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertido em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.415, 
de 16/2/2017) 

§ 2º Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de educação de jovens e adultos 
e de ensino noturno regular, adequado às condições do educando, conforme o inciso VI do art. 
4º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 
adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 
estabelecimento.  

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 
disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do 
disposto neste artigo.  

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 
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médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 
cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 
regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 
estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 
realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 
componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  
II - maior de trinta anos de idade;  
III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  
IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  
V - (VETADO)  
VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 
§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 
africana e européia.  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 
inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 
convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão 
o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 
projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 
16/2/2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 
complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 
no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 
violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 
currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição 
de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014, 
retificada no DOU de 4/7/2014) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 
Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 
homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 
16/2/2017) 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 
públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 
da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 
dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 
e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 
formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 
e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 
indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 
áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 
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10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 
Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  
I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  
II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  
III - orientação para o trabalho;  
IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  
Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de ensino 

promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural e de cada 
região, especialmente:  

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e 
interesses dos alunos da zona rural;  

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases 
do ciclo agrícola e às condições climáticas;  

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.  
Parágrafo único. O fechamento de escolas do campo, indígenas e quilombolas será 

precedido de manifestação do órgão normativo do respectivo sistema de ensino, que considerará 
a justificativa apresentada pela Secretaria de Educação, a análise do diagnóstico do impacto da 
ação e a manifestação da comunidade escolar. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.960, 
de 27/3/2014) 

Seção II 
Da Educação Infantil 

 
Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como 

finalidade o desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, 
psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013)  

Art. 30. A educação infantil será oferecida em:  
I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade;  
II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
Art. 31. A educação infantil será organizada de acordo com as seguintes regras 

comuns: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
I - avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das 

crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um 
mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, 
de 4/4/2013) 

III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para o turno 
parcial e de 7 (sete) horas para a jornada integral; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, de 
4/4/2013) 

IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a 
frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas; (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.796, de 4/4/2013) 

V - expedição de documentação que permita atestar os processos de 
desenvolvimento e aprendizagem da criança. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

 
Seção III 

Do Ensino Fundamental 
 
Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito 

na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica 
do cidadão, mediante: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 
domínio da leitura, da escrita e do cálculo;  
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II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 
das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;  

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição 
de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;  

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 
de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.  

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.  
§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar 

no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 
processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino.  

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 
assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios 
de aprendizagem.  

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 
como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.  

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 
trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e 
distribuição de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.525, de 
25/9/2007) 

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos 
currículos do ensino fundamental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.472, de 1/9/2011, 
publicada no DOU de 2/9/2011, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação 
básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 
fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer 
formas de proselitismo.  

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 
conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos 
professores.  

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 
denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 9.475, de 22/7/1997) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSÁVEL 

 
Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável:  
I - encaminhamento a serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, 

apoio e promoção da família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento 

a alcoólatras e toxicômanos;  
III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico;  
IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;  
V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua freqüência e 

aproveitamento escolar;  
VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento especializado;  
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VII - advertência;  
VIII - perda da guarda;  
IX - destituição da tutela;  
X - suspensão ou destituição do poder familiar. (Expressão "pátrio poder" 

substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos incisos IX e X deste artigo, 

observar-se-á o disposto nos arts. 23 e 24.  
Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso sexual impostos 

pelos pais ou responsável, a autoridade judiciária poderá determinar, como medida cautelar, o 
afastamento do agressor da moradia comum. 

Parágrafo único. Da medida cautelar constará, ainda, a fixação provisória dos 
alimentos de que necessitem a criança ou o adolescente dependentes do agressor. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 12.415, de 9/6/2011) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

PARECER CNE/CEB 34, DE 2000 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

 
INTERESSADO: Conselho Estadual de Educação de Goiás UF: GO 
ASSUNTO: Validação de ensino ministrado no lar 
RELATOR(A): Ulysses de Oliveira Panisset 
PROCESSO(S) N.º(S): 23001.000301/2000-37 
PARECER N.º: CEB 034/2000 
COLEGIADO: CEB 
APROVADO EM: 04/12/2000 
I – RELATÓRIO 

1. Histórico 
A Senhora Diretora do Conselho Estadual de Educação de Goiás, cumprindo 

despacho da Senhora Conselheira Rosa Nina Mathias de Azevedo, relatora de processo em 
tramitação naquele colegiado, endereçou pedido de manifestação deste Conselho sobre a 
matéria contida no mesmo, por entender que demanda pronunciamento de abrangência 
nacional. 

Trata-se do requerimento de casal constituído pelo Sr. Carlos Alberto Carvalho 
Vilhena Coelho e pela Sra. Márcia Marques de Oliveira de Vilhena Coelho, que pleiteiam o 
direito de educar os filhos em casa, buscando uma escola apenas para submetê-los a avaliações 
periódicas quanto ao nível de preparo que atinjam. 

Por decisão do senhor presidente da Câmara de Educação Básica, fui constituído 
relator da matéria. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.401, DE 2019 
(Do Poder Executivo) 

 
MENSAGEM Nº 121/2019 
OFÍCIO Nº 76/2019/CC/PR 

 
Dispõe sobre o exercício do direito à educação domiciliar, altera a Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e 
a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes 
e bases da educação nacional. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12415-9-junho-2011-610759-publicacaooriginal-132784-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12415-9-junho-2011-610759-publicacaooriginal-132784-pl.html
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NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3179/12. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre o exercício do direito à educação domiciliar no 
âmbito da educação básica. 

§ 1º  A educação domiciliar consiste no regime de ensino de crianças e 
adolescentes, dirigido pelos próprios pais ou pelos responsáveis legais. 

§ 2º  A educação domiciliar visa ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho, nos termos do 
disposto no art. 205 da Constituição. 

Art. 2º  Os pais ou os responsáveis legais têm prioridade de direito na escolha 
do tipo de instrução que será ministrada a seus filhos. 

§ 1º  É plena a liberdade de opção dos pais ou dos responsáveis legais entre a 
educação escolar e a educação domiciliar, nos termos do disposto nesta Lei. 

§ 2º  É dever dos pais ou dos responsáveis legais que optarem pela educação 
domiciliar assegurar a convivência familiar e comunitária, nos termos do disposto no caput do 
art. 227 da Constituição e no caput do art. 4º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto 
da Criança e do Adolescente. 

Art. 3º  Fica assegurada a isonomia de direitos entre os estudantes em 

educação escolar e os estudantes em educação domiciliar. 

§ 1º  A isonomia estende-se aos pais ou aos responsáveis legais dos estudantes 
em educação domiciliar, no que couber. 

§ 2º  Fica  assegurada aos estudantes em educação domiciliar a participação em 
concursos, competições, avaliações nacionais instituídas pelo Ministério da Educação, 
avaliações internacionais, eventos pedagógicos, esportivos e culturais, incluídos àqueles em 
que for exigida a comprovação de matrícula na educação escolar como requisito para a 
participação. 

§ 3º  O acesso de que trata o § 2º é condicionado à formalização da opção pela 
educação domiciliar nos termos do disposto no art. 4º. 

Art. 4º  A opção pela educação domiciliar será efetuada pelos pais ou pelos 

responsáveis legais do estudante, formalmente, por meio de plataforma virtual do Ministério 
da Educação, em que constará, no mínimo: 

I - documentação de identificação do estudante, na qual conste informação 
sobre filiação ou responsabilidade legal; 

II - documentação comprobatória de residência; 

III - termo de responsabilização pela opção de educação domiciliar assinado 
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pelos pais ou pelos responsáveis legais; 

IV - certidões criminais da Justiça Federal e da Justiça Estadual ou Distrital; 

V - plano pedagógico individual, proposto pelos pais ou pelos responsáveis 
legais; e 

VI - caderneta de vacinação atualizada. 

§ 1º  O período regular de cadastro será preferencialmente de dezembro a 
fevereiro. 

§ 2º  O processo de cadastramento observará regulamento específico, 
observados os critérios mínimos de apresentação do plano pedagógico individual. 

§ 3º  A conclusão do processo de cadastramento, após análise e aprovação do 
Ministério da Educação, gerará para o estudante uma matrícula que comprovará, para todos 

os efeitos, a opção pela educação domiciliar. 

§ 4º  O cadastro na plataforma virtual de que trata o caput será renovado 
anualmente pelos pais ou pelos responsáveis legais, com a inclusão do plano pedagógico 
individual correspondente ao novo ano letivo e dos demais documentos que forem 
necessários. 

§ 5º  O Ministério da Educação disponibilizará dados referentes à educação 
domiciliar aos órgãos competentes, conforme regulamento. 

§ 6º  O Ministério da Educação disponibilizará a plataforma virtual de que trata 
o caput no prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data de publicação desta Lei. 

§ 7º  Enquanto não estiver disponível a plataforma virtual para a realização do 
cadastro, as famílias terão assegurado o seu direito de exercer a educação domiciliar. 

Art. 5º  Os pais ou os responsáveis legais que optarem pela educação domiciliar 
manterão registro periódico das atividades pedagógicas do estudante. 

Parágrafo único.  O registro será realizado conforme ato do Ministério da 
Educação e fará parte da supervisão da educação domiciliar. 

Art. 6º  O estudante matriculado em educação domiciliar será submetido, para 
fins de certificação da aprendizagem, a uma avaliação anual sob a gestão do Ministério da 
Educação. 

§ 1º  A certificação da aprendizagem terá como base os conteúdos referentes 
ao ano escolar correspondente à idade do estudante, de acordo com a Base Nacional Comum 
Curricular, com possibilidade de avanço nos cursos e nas séries, nos termos do disposto na Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

§ 2º  As avaliações anuais serão aplicadas a partir do 2º ano do ensino 
fundamental, preferencialmente no mês de outubro. 

§ 3º  Na hipótese de não comparecimento do estudante à avaliação, os pais ou 
os responsáveis legais justificarão a ausência. 

§ 4º  Para as hipóteses de ausência justificada, a avaliação será reaplicada em 
data definida em ato pelo Ministério da Educação. 
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Art. 7º  Na hipótese de o desempenho do estudante na avaliação de que trata 

o art. 6º ser considerado insatisfatório, será oferecida uma prova de recuperação. 

§ 1º  A prova de recuperação será aplicada em data a ser definida em ato pelo 
Ministério da Educação. 

§ 2º  Na hipótese de não comparecimento do estudante à prova de 
recuperação, os pais ou os responsáveis legais justificarão a ausência. 

§ 3º  Para as hipóteses de ausência justificada, a prova de recuperação será 
reaplicada em data a ser definida em ato pelo Ministério da Educação. 

Art. 8º  O Ministério da Educação apresentará calendário de aplicação das 
avaliações de que tratam os art. 6º e art. 7º. 

Art. 9º  O Ministério da Educação regulará a cobrança de taxa para fins de 
custeio das avaliações e estabelecerá as hipóteses de isenção de pagamento. 

Art. 10.  Caberá aos pais ou aos responsáveis legais, durante o processo de 
ensino e de aprendizagem, monitorar de forma permanente o desenvolvimento do estudante, 
conforme as diretrizes nacionais curriculares. 

Art. 11.  É facultado às instituições públicas e privadas, escolhidas pelos pais ou 
pelos responsáveis legais, oferecer ao estudante em educação domiciliar avaliações 
formativas ao longo do ano letivo. 

Art. 12.  Fica vedada a educação domiciliar nas hipóteses em que o responsável 
legal direto estiver cumprindo pena pelos crimes previstos: 

I - na Lei nº 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 

II - na Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006; 

III - no Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal; 

IV - na Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006; ou 

V - na Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 

Art. 13.  Os pais ou os responsáveis legais perderão o exercício do direito à 
opção pela educação domiciliar nas seguintes hipóteses: 

I - quando o estudante for reprovado, em dois anos consecutivos, nas 
avaliações anuais e nas provas de recuperação; 

II - quando o estudante for reprovado, em três anos não consecutivos, nas 
avaliações anuais e nas recuperações; 

III - quando o aluno injustificadamente não comparecer à avaliação anual de 
que trata o art. 6º; ou 

IV - enquanto não for renovado o cadastramento anual na plataforma virtual, 
nos termos do disposto no art. 4º. 

Art. 14.  A Lei nº 9.394, de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 5º  ...................................................................................................... 
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§ 1º  ............................................................................................................ 

.................................................................................................................... 

II - fazer-lhes a chamada pública; e 

III - zelar, junto aos pais ou aos responsáveis, pela frequência à escola 
para os estudantes matriculados em regime presencial. 

...........................................................................................................” (NR) 

“Art. 6º  É dever dos pais ou dos responsáveis: 

I - efetuar matrícula das crianças na educação básica a partir dos quatro 
anos de idade; ou 

II - declarar a opção pela educação domiciliar, nos termos da lei.” (NR) 

Art. 15.  A Lei nº 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 55.  Os pais ou os responsáveis têm a obrigação de: 

I - matricular seus filhos ou seus pupilos na rede regular de ensino; ou 

II - declarar a opção pela educação domiciliar, nos termos da lei.” (NR) 

Art. 16.  As despesas decorrentes do disposto nesta Lei correrão à conta de 
dotação orçamentária consignada anualmente ao Ministério da Educação, observados os 
limites de movimentação, de empenho e de pagamento da programação orçamentária e 
financeira anual. 

Art. 17.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 

 
EMI nº 00019/2019 MMFDH MEC 

Brasília, 9 de abril de 2019 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
 
A Medida Provisória, cuja minuta se submete a Vossa Excelência, dispõe sobre 

o exercício do direito à educação domiciliar no âmbito da educação básica. 
A educação dirigida pelos próprios pais ou responsáveis é uma realidade já 

consolidada em muitos países, presente também no Brasil, embora, até o presente momento, 
de maneira informal. Pretende-se, com a proposição elaborada em conjunto pelo Ministério 
da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos e pelo Ministério da Educação, dispor sobre 
normas gerais sobre a matéria, estabelecendo-se condições para que as famílias possam 
regularmente exercer sua liberdade de opção por esse tipo de ensino. 

O processo de trabalho contou com a participação de especialistas no assunto 
e de equipe composta por técnicos dos dois ministérios. Foram entrevistadas várias famílias e 
grupos de famílias que, em diferentes municípios, praticam a educação domiciliar, e foram 
ouvidas duas entidades que atuam no Brasil: a Associação Nacional de Educação Domiciliar 
(ANED) e a Associação Brasileira de Defesa e Promoção da Educação Familiar (ABDPEF), além 
de uma entidade internacional, a Homeschool Legal Defefense Association (HSLDA). 
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O texto foi elaborado tendo por premissa, de modo especial, a harmonia entre 
os Poderes. Assim sendo, os trabalhos realizados tiveram em conta as principais discussões 
realizadas no âmbito do Congresso Nacional, bem como o posicionamento do Supremo 
Tribunal Federal sobre questões importantes relacionadas ao tema, nos termos do acórdão 
proferido nos autos do Recurso Extraordinário nº 888.815-RS. 

A partir dessa premissa, não se busca regulamentar a matéria de forma 
exaustiva, mas assegurar condições, do ponto de vista jurídico, para que famílias praticantes 
da educação domiciliar em situação informal possam contar com o apoio solidário do Estado 
em sua missão de educar seus filhos. 

Destacamos que a própria definição da expressão “educação domiciliar”, do 
ponto de vista jurídico, é uma questão relevante, uma vez que há diversas possibilidades em 
sua concretização. Em muitos casos, os pais realizam diretamente as atividades educacionais 
com seus filhos, sem contar com outras pessoas; em outras situações, além dos pais ou 
responsáveis, também profissionais especializados cooperam em atividades específicas. Além 
disso, a expressão “educação domiciliar” pode induzir a uma interpretação equivocada, com 
foco no local onde a educação ocorre, como se fosse restrita ao ambiente do lar. Na verdade, 
o processo de formação dos estudantes de famílias que optam por esse tipo de educação 
costuma ser realizado em locais diversos e inclui com frequência visitas a bibliotecas públicas, 
a museus, passeios pela cidade e pela região, em áreas urbanas ou rurais. Desse modo, é 
importante adotar-se o conceito baseado em seu aspecto essencial: educação domiciliar 
consiste no regime de ensino de crianças e de adolescentes, dirigido pelos pais ou por 
responsáveis. Essa é a definição adotada no texto da Medida Provisória. 

O ato normativo insere-se na seara dos Direitos Humanos, tratando de aspectos 
concretos relacionados à família e à educação dos próprios filhos. É nesse contexto que se 
situa a educação domiciliar. Nos termos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, “os 
pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de instrução que será ministrada a seus 
filhos” (art. 26.3). Adota-se no art. 2º da Medida Provisória, a concretização dessa prioridade 
no direito de escolha à educação domiciliar. 

Como consequência do reconhecimento do direito à educação domiciliar e na 
busca de evitarem-se injustas discriminações, um dos objetivos da proposição é assegurar a 
isonomia de direitos entre os estudantes em educação escolar e os estudantes em educação 
domiciliar. É nesse sentido que se insere o art. 3º da Medida Provisória e as disposições 
constantes do art. 4º, que também se referem à necessária supervisão do Estado. 

Por outro lado, como a educação domiciliar visa ao pleno desenvolvimento da 
pessoa, ao seu preparo para o exercício da cidadania e à sua qualificação para o trabalho, nos 
termos do art. 205 da Constituição Federal e como explicitado no texto da proposição (art. 1º, 
§ 2º), faz-se necessário, no momento em que nos encontramos, de início da regularização 
dessa modalidade de ensino, prever avaliações anuais, sob gestão do Ministério da Educação, 
para fins de certificação da aprendizagem. Também entendemos ser necessário, para fins de 
melhor conhecimento dos resultados objetivamente alcançados pela educação domiciliar, 
prever a possibilidade de participação em avaliações formalmente instituídas pelo Ministério 
da Educação, como o SAEB, observada a periodicidade dessas avaliações e a série cursada pelo 
estudante. 

No que diz respeito a uma especial proteção às crianças e aos adolescentes em 
circunstâncias que possam ensejar maiores riscos, nesse primeiro momento de implantação 
da modalidade, entendemos ser conveniente que seja vedada a educação domiciliar nos casos 
em que o responsável legal que deverá prover o ensino estiver cumprindo pena em razão de 
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determinados crimes. Em especial, trata-se dos crimes previstos na Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990; na Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006; no Título VI da Parte Especial do Código 
Penal; na Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006; e na Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 

Além de regulamentar o exercício da educação domiciliar, respeitando-se os 
termos estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal, há outro objetivo estratégico que 
recomenda a urgência da matéria. Enquanto não houver segurança jurídica, não será possível 
obter dados precisos sobre a prática dessa modalidade de ensino em nosso país. Assim sendo, 
devem-se estabelecer, o mais breve possível, condições para conhecer-se adequadamente a 
realidade da prática da educação domiciliar no Brasil e seus resultados: quantas famílias, de 
fato, praticam-na; qual o perfil dessas famílias; e, por exemplo, em que municípios estão 
localizadas, sendo esse conhecimento um elemento importante para a formulação de políticas 
públicas específicas, voltadas para esse grupo de pessoas, bem como para o eventual 
aperfeiçoamento de outras políticas mais amplas da área de educação. 

Por fim, ressaltamos que, em nosso entendimento, há relevância e urgência em 
relação à matéria. Assim sendo, nos termos do art. 32, inciso VII, do Decreto nº 9.191, de 2017, 
passamos a tratar desses aspectos. 

Quanto à relevância, o próprio Supremo Tribunal Federal, ao reconhecer a 
repercussão geral do assunto (Recurso Extraordinário nº 888.815-RS), reconheceu, da mesma 
forma, sua relevância nos aspectos: (i) “social, em razão da própria natureza do direito 
pleiteado, tanto que previsto no art. 6º, caput, c/c art. 205, da Constituição, como direito de 
todos e meio essencial ao exercício da cidadania e à qualificação para o trabalho; (ii) jurídico, 
porque relacionado à interpretação e alcance das normas constitucionais que preveem a 
liberdade de ensino e o pluralismo de ideias e concepções pedagógicas (art. 206, I e II da 
CRFB/1988), bem como à definição dos limites da relação entre Estado e família na promoção 
do direito fundamental à educação; e (iii) econômico, tendo em conta que, segundo os 
estudos acima citados, o reconhecimento do homeshooling poderia reduzir os gastos públicos 
com a educação.” 

A urgência, por sua vez, deve-se essencialmente à ausência de segurança 
jurídica, que tem levado muitas famílias a serem processadas em razão da prática de 
homeschooling.  

A decisão de mérito do Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário 
nº 888.8815-RS, aponta para a necessidade de regulamentação legislativa, deixando clara a 
situação de insegurança jurídica já mencionada. Confira-se, nesse sentido, o seguinte trecho 
do voto do Ministro Alexandre de Moraes, Redator para o acórdão: “concluo as três questões 
que coloquei no início de meu raciocínio. Em face dos mandamentos constitucionais que 
consagram a solidariedade entre Família e Estado no dever de educação das crianças, jovens 
e adolescentes, em que pese não existir direito público subjetivo ao ensino domiciliar 
utilitário, a Constituição Federal não o proíbe, sendo possível sua criação e regulamentação 
por meio de lei editada pelo Congresso Nacional” (p.74). 

Com a recente publicação do acórdão do Supremo Tribunal Federal sobre o 
assunto (em 21.3.2019), as ações judiciais contra os pais educadores têm sido retomadas, e 
muitas já haviam sido anteriormente a essa data, com a conclusão do julgamento, em 
12.9.2018. 

Para além disso, o mesmo Ministro designado como Redator para o acórdão 
demonstrou preocupação com as famílias que atualmente praticam a educação domiciliar 
(trecho do debate contido nas p. 178 e 179 do acórdão): “temos que deixar claro – 
principalmente como disse o Ministro Luís Roberto Barroso – para essas famílias – e são várias 
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famílias – que têm os seus filhos nessa condição para que regularizem a situação.” No entanto, 
o Supremo Tribunal Federal não se debruçou sobre essa questão, a despeito da preocupação 
também externada, na mesma ocasião, pelos Ministros Dias Toffoli e Roberto Barroso. 

Logo, a situação de insegurança jurídica atual, especialmente na perspectiva de 
pais que têm sido processados por educarem seus filhos em casa, após a conclusão do 
julgamento do Supremo Tribunal Federal e a publicação do acórdão, aponta para a urgência 
da matéria, justificando que seja tratada por Medida Provisória. 

São essas, Senhor Presidente, as razões que, entendemos, justificam a edição 
da Medida Provisória nos termos ora propostos. 

 
Respeitosamente, 
 

Assinado por: Damares Regina Alves, Abraham Bragança de Vasconcellos Weintraub 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
 

Seção I 
Da Educação 

 
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 
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das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  
VII - garantia de padrão de qualidade.  
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 
seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, 
de 2010) 
....................................................................................................................................................... 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 
portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 
às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 
igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 
liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 
e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 
e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 
I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
normas da legislação especial.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  
Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  
Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  
Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 

à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, 
por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 
desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 
dignidade.  

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e 
adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou 
cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 
condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra condição que 
diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem. (Parágrafo único acrescido 
pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder 
Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.  

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:  
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção à infância e à juventude.   
Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei 
qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 

 
Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 

desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o 
trabalho, assegurando-se-lhes:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - direito de ser respeitado por seus educadores;  
III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias 

escolares superiores;  
IV - direito de organização e participação em entidades estudantis;  
V - acesso a escola pública e gratuita próxima de sua residência.  
Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo 

pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais.  
Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:  
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria;  
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;  
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  
IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de idade; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.306, de 4/7/2016) 
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente 

trabalhador;  
VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de 

material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.  
§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público ou sua oferta 

irregular importa responsabilidade da autoridade competente.  
§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, pela frequência à escola.  
Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos 

na rede regular de ensino.  
Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao 

Conselho Tutelar os casos de:  
I - maus-tratos envolvendo seus alunos;  
II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos 

escolares;  
III - elevados níveis de repetência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 

Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 
Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 
Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 
outras providências.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13306-4-julho-2016-783308-publicacaooriginal-150706-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados 
internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos 
Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de 
assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 
renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 
pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, 
preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

Estupro 
Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção 

carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso: 
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. ("Caput" do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor 

de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: 
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 
§ 2º Se da conduta resulta morte: 
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 
Atentado violento ao pudor  

Art. 214. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
Violação sexual mediante fraude  

Art. 215. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com alguém, 
mediante fraude ou outro meio que impeça ou dificulte a livre manifestação de vontade da 
vítima: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. ("Caput" do artigo com redação dada 
pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, 
aplica-se também multa. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
Importunação sexual 

Art. 215-A. Praticar contra alguém e sem a sua anuência ato libidinoso com o 
objetivo de satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o ato não constitui crime mais grave. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 
Atentado ao pudor mediante fraude  

Art. 216. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
Assédio sexual 

Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento 
sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência 
inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei 
nº 10.224, de 15/5/2001) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 10.224, de 15/5/2001) 
§ 2º A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 (dezoito) anos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

CAPÍTULO I-A 
DA EXPOSIÇÃO DA INTIMIDADE SEXUAL 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 13.772, de 19/12/2018) 
 

Registro não autorizado da intimidade sexual 
Art. 216-B. Produzir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio, conteúdo 

com cena de nudez ou ato sexual ou libidinoso de caráter íntimo e privado sem autorização dos 
participantes: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e multa. 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem realiza montagem em fotografia, 

vídeo, áudio ou qualquer outro registro com o fim de incluir pessoa em cena de nudez ou ato 
sexual ou libidinoso de caráter íntimo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.772, de 19/12/2018) 
 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

Estupro de vulnerável 
Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 

(catorze) anos:  
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela 

Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 

que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 
do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  
Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 
§ 4º Se da conduta resulta morte:  
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 
§ 5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo aplicam-se 

independentemente do consentimento da vítima ou do fato de ela ter mantido relações sexuais 
anteriormente ao crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 
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Corrupção de menores  
Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 

outrem: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.  
Parágrafo único. (VETADO (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 
Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente  

Art. 218-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou induzi-
lo a presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia própria ou 
de outrem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, 
de 7/8/2009) 
Favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 
adolescente ou de vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009, e com 
redação dada pela Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de exploração 
sexual alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por enfermidade ou deficiência mental, não 
tem o necessário discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou dificultar que a 
abandone:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos.  
§ 1º Se o crime é praticado com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se 

também multa.  
§ 2º Incorre nas mesmas penas:  
I - quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com alguém menor de 18 

(dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação descrita no caput deste artigo;  
II - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se verifiquem as 

práticas referidas no caput deste artigo.  
§3º Na hipótese do inciso II do § 2º, constitui efeito obrigatório da condenação a 

cassação da licença de localização e de funcionamento do estabelecimento. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
Divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de cena de sexo ou de 
pornografia 

Art. 218-C. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, vender ou expor à venda, 
distribuir, publicar ou divulgar, por qualquer meio - inclusive por meio de comunicação de 
massa ou sistema de informática ou telemática -, fotografia, vídeo ou outro registro audiovisual 
que contenha cena de estupro ou de estupro de vulnerável ou que faça apologia ou induza a sua 
prática, ou, sem o consentimento da vítima, cena de sexo, nudez ou pornografia: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o fato não constitui crime mais grave. 
Aumento de pena 
§ 1º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se o crime é praticado 

por agente que mantém ou tenha mantido relação íntima de afeto com a vítima ou com o fim de 
vingança ou humilhação. 

Exclusão de ilicitude 
§ 2º Não há crime quando o agente pratica as condutas descritas no caput deste 

artigo em publicação de natureza jornalística, científica, cultural ou acadêmica com a adoção 
de recurso que impossibilite a identificação da vítima, ressalvada sua prévia autorização, caso 
seja maior de 18 (dezoito) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 
CAPÍTULO III 

DO RAPTO 
Rapto violento ou mediante fraude  

Art. 219. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 
Rapto consensual  

Art. 220. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 
Diminuição de pena  

Art. 221. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 
Concurso de rapto e outro crime  

Art. 222. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 
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CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Formas qualificadas  

Art. 223. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
Presunção de violência  

Art. 224. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

Ação penal 
Art. 225. Nos crimes definidos nos Capítulos I e II deste Título, procede-se 

mediante ação penal pública incondicionada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 
nº 13.718, de 24/9/2018) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 
Aumento de pena  

Art. 226. A pena é aumentada: (“Caput” com redação dada pela Lei nº 11.106, de 
28/3/2005) 

I - de quarta parte, se o crime é cometido com o concurso de 2 (duas) ou mais 
pessoas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

II -  de metade, se o agente é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, 
companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título 
tiver autoridade sobre ela; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 
IV - de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime é praticado: 

Estupro coletivo 
a) mediante concurso de 2 (dois) ou mais agentes; 

Estupro corretivo 
b) para controlar o comportamento social ou sexual da vítima. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 
CAPÍTULO V 

DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA PARA FIM DE PROSTITUIÇÃO OU 
OUTRA FORMA DE EXPLORAÇÃO SEXUAL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

Mediação para servir a lascívia de outrem  
Art. 227. Induzir alguém a satisfazer a lascívia de outrem: 
Pena - reclusão, de um a três anos.  
§ 1º Se a vítima é maior de 14 (catorze) e menor de 18 (dezoito) anos, ou se o agente 

é seu ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro, irmão, tutor ou curador ou pessoa a 
quem esteja confiada para fins de educação, de tratamento ou de guarda: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
11.106, de 28/3/2005) 

§ 2º Se o crime é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  
Pena - reclusão, de dois a oito anos, além da pena correspondente à violência.  
§ 3º Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.  

Favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual  
Art. 228. Induzir ou atrair alguém à prostituição ou outra forma de exploração 

sexual, facilitá-la, impedir ou dificultar que alguém a abandone: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
§ 1º Se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 

companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se assumiu, por lei ou 
outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º Se o crime é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, além da pena correspondente à violência.  
§ 3º Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.  

Casa de prostituição  
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Art. 229. Manter, por conta própria ou de terceiro, estabelecimento em que ocorra 
exploração sexual, haja, ou não, intuito de lucro ou mediação direta do proprietário ou gerente: 
("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  
Rufianismo 

Art. 230. Tirar proveito da prostituição alheia, participando diretamente de seus 
lucros ou fazendo-se sustentar, no todo ou em parte, por quem a exerça:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
§ 1º Se a vítima é menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos ou se o crime 

é cometido por ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, companheiro, tutor ou 
curador, preceptor ou empregador da vítima, ou por quem assumiu, por lei ou outra forma, 
obrigação de cuidado, proteção ou vigilância: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º Se o crime é cometido mediante violência, grave ameaça, fraude ou outro meio 
que impeça ou dificulte a livre manifestação da vontade da vítima: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, sem prejuízo da pena correspondente à 
violência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
Tráfico internacional de pessoa para fim de exploração sexual  

Art. 231. (Revogado pela Lei nº 13.344, de 6/10/2016, publicada no DOU de 
7/10/2016, em vigor 45 dias após a publicação) 
Tráfico interno de pessoa para fim de exploração sexual  

Art. 231-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005, e revogado pela 
Lei nº 13.344, de 6/10/2016, publicada no DOU de 7/10/2016, em vigor 45 dias após a 
publicação) 

Art. 232. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
Promoção de migração ilegal 

Art. 232-A. Promover, por qualquer meio, com o fim de obter vantagem econômica, 
a entrada ilegal de estrangeiro em território nacional ou de brasileiro em país estrangeiro: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  
§ 1º Na mesma pena incorre quem promover, por qualquer meio, com o fim de obter 

vantagem econômica, a saída de estrangeiro do território nacional para ingressar ilegalmente 
em país estrangeiro.  

§ 2º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço) se:  
I - o crime é cometido com violência; ou  
II - a vítima é submetida a condição desumana ou degradante.  
§ 3º A pena prevista para o crime será aplicada sem prejuízo das correspondentes 

às infrações conexas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.445, de 24/5/2017, publicada no DOU 
de 25/5/2017, em vigor 180 dias após a publicação) 

 
CAPÍTULO VI 

DO ULTRAJE PÚBLICO AO PUDOR 
Ato obsceno  

Art. 233. Praticar ato obsceno em lugar público, ou aberto ou exposto ao público:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Escrito ou objeto obsceno  
Art. 234. Fazer, importar, exportar, adquirir ou ter sob sua guarda, para fim de 

comércio, de distribuição ou de exposição pública, escrito, desenho, pintura, estampa ou 
qualquer objeto obsceno:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  
§ 1º Incorre na mesma pena quem:  
I - vende, distribui ou expõe à venda ou ao público qualquer dos objetos referidos 

neste artigo;  
II - realiza, em lugar público ou acessível ao público, representação teatral, ou 

exibição cinematográfica de caráter obsceno, ou qualquer outro espetáculo, que tenha o mesmo 
caráter;  

III - realiza, em lugar público ou acessível ao público, ou pelo rádio, audição ou 
recitação de caráter obsceno.  
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CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
Aumento de pena  

Art. 234-A. Nos crimes previstos neste Título a pena é aumentada: (“Caput” do 
artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

I - (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009)  
II - (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009)  
III - de metade a 2/3 (dois terços), se do crime resulta gravidez; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 
IV - de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o agente transmite à vítima doença 

sexualmente transmissível de que sabe ou deveria saber ser portador, ou se a vítima é idosa ou 
pessoa com deficiência. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009, com redação dada 
pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

Art. 234-B. Os processos em que se apuram crimes definidos neste Título correrão 
em segredo de justiça. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Art. 234-C. (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

TÍTULO VII 
DOS CRIMES CONTRA A FAMÍLIA 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 
Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 
medidas para prevenção do uso indevido, 
atenção e reinserção social de usuários e 
dependentes de drogas; estabelece normas para 
repressão à produção não autorizada e ao tráfico 
ilícito de drogas; define crimes e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - 
Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de 
usuários e dependentes de drogas; estabelece normas para repressão à produção não autorizada 
e ao tráfico ilícito de drogas e define crimes.  

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se como drogas as substâncias ou 
os produtos capazes de causar dependência, assim especificados em lei ou relacionados em 
listas atualizadas periodicamente pelo Poder Executivo da União.  

Art. 2º Ficam proibidas, em todo o território nacional, as drogas, bem como o 
plantio, a cultura, a colheita e a exploração de vegetais e substratos dos quais possam ser 
extraídas ou produzidas drogas, ressalvada a hipótese de autorização legal ou regulamentar, 
bem como o que estabelece a Convenção de Viena, das Nações Unidas, sobre Substâncias 
Psicotrópicas, de 1971, a respeito de plantas de uso estritamente ritualístico-religioso.  

Parágrafo único. Pode a União autorizar o plantio, a cultura e a colheita dos vegetais 
referidos no caput deste artigo, exclusivamente para fins medicinais ou científicos, em local e 
prazo predeterminados, mediante fiscalização, respeitadas as ressalvas supramencionadas.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 
do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
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e determina outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 
incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada 

pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 
arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 
de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela 

Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 
nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 
criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.978, de 21/5/2014) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de 
arma de fogo de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
todos tentados ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, com redação 

dada pela Lei nº 13.497, de 26/10/2017) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  
I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 
de 3/5 (três quintos), se reincidente, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 112 da Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 

28/3/2007, com redação dada pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 
período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 
 
Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 

4/4/2013) 
a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 
não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 
trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 
de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 
ensino-aprendizagem; 

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 
próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 
idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.700, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em vigor em 1º de 

janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 
Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante o período de internação, 

ao aluno da educação básica internado para tratamento de saúde em regime hospitalar ou 
domiciliar por tempo prolongado, conforme dispuser o Poder Público em regulamento, na 
esfera de sua competência federativa. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.716, de 24/9/2018) 

Art. 5º O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo 
qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de 
classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o poder público 
para exigi-lo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá: (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como os 

jovens e adultos que não concluíram a educação básica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, 

de 4/4/2013) 
II - fazer-lhes a chamada pública;  
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência a escola.  
§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os 
demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.  

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 
peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 
gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.  

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 
oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.  

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 
criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 
escolarização anterior.  

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças na 
educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 

4/4/2013) 
Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de 

ensino;  
II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público;  
III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da 

Constituição Federal.  
Art. 7º-A. Ao aluno regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou 

privada, de qualquer nível, é assegurado, no exercício da liberdade de consciência e de crença, 
o direito de, mediante prévio e motivado requerimento, ausentar-se de prova ou de aula marcada 
para dia em que, segundo os preceitos de sua religião, seja vedado o exercício de tais atividades, 
devendo-se-lhe atribuir, a critério da instituição e sem custos para o aluno, uma das seguintes 
prestações alternativas, nos termos do inciso VIII do caput do art. 5º da Constituição Federal: 

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realizada em data alternativa, 
no turno de estudo do aluno ou em outro horário agendado com sua anuência expressa; 

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de pesquisa, com tema, 
objetivo e data de entrega definidos pela instituição de ensino. 

§ 1º A prestação alternativa deverá observar os parâmetros curriculares e o plano 
de aula do dia da ausência do aluno. 

§ 2º O cumprimento das formas de prestação alternativa de que trata este artigo 
substituirá a obrigação original para todos os efeitos, inclusive regularização do registro de 
frequência. 

§ 3º As instituições de ensino implementarão progressivamente, no prazo de 2 
(dois) anos, as providências e adaptações necessárias à adequação de seu funcionamento às 
medidas previstas neste artigo. 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a que se refere o art. 83 
desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.796, de 3/1/2019, publicada no DOU de 4/1/2019, em vigor 60 dias 

após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 
 
Preâmbulo 
 
Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família 
humana e dos seus direitos iguais e inalienáveis constitui o fundamento da liberdade, da justiça 
e da paz no mundo; 
Considerando que o desconhecimento e o desprezo dos direitos do Homem conduziram a actos 
de barbárie que revoltam a consciência da Humanidade e que o advento de um mundo em que 
os seres humanos sejam livres de falar e de crer, libertos do terror e da miséria, foi proclamado 
como a mais alta inspiração do Homem; 
Considerando que é essencial a proteção dos direitos do Homem através de um regime de 
direito, para que o Homem não seja compelido, em supremo recurso, à revolta contra a tirania 
e a opressão; 
Considerando que é essencial encorajar o desenvolvimento de relações amistosas entre as 
nações; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13796-3-janeiro-2019-787598-publicacaooriginal-157219-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13796-3-janeiro-2019-787598-publicacaooriginal-157219-pl.html


52 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3179/2012 

Considerando que, na Carta, os povos das Nações Unidas proclamam, de novo, a sua fé nos 
direitos fundamentais do Homem, na dignidade e no valor da pessoa humana, na igualdade de 
direitos dos homens e das mulheres e se declaram resolvidos a favorecer o progresso social e a 
instaurar melhores condições de vida dentro de uma liberdade mais ampla; 
Considerando que os Estados membros se comprometeram a promover, em cooperação com a 
Organização das Nações Unidas, o respeito universal e efectivo dos direitos do Homem e das 
liberdades fundamentais; 
Considerando que uma concepção comum destes direitos e liberdades é da mais alta 
importância para dar plena satisfação a tal compromisso: 
A Assembléia Geral proclama a presente Declaração Universal dos Direitos Humanos como 
ideal comum a atingir por todos os povos e todas as nações, a fim de que todos os indivíduos e 
todos os orgãos da sociedade, tendo-a constantemente no espírito, se esforcem, pelo ensino e 
pela educação, por desenvolver o respeito desses direitos e liberdades e por promover, por 
medidas progressivas de ordem nacional e internacional, o seu reconhecimento e a sua aplicação 
universais e efectivos tanto entre as populações dos próprios Estados membros como entre as 
dos territórios colocados sob a sua jurisdição. 
Artigo 1° 
Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e em direitos. Dotados de razão e 
de consciência, devem agir uns para com os outros em espírito de fraternidade. 
....................................................................................................................................................... 
Artigo 26°  

1. Toda a pessoa tem direito à educação. A educação deve ser gratuita, pelo menos a 
correspondente ao ensino elementar fundamental. O ensino elementar é obrigatório. O 
ensino técnico e profissional dever ser generalizado; o acesso aos estudos superiores 
deve estar aberto a todos em plena igualdade, em função do seu mérito.  

2. A educação deve visar à plena expansão da personalidade humana e ao reforço dos 
direitos do Homem e das liberdades fundamentais e deve favorecer a compreensão, a 
tolerância e a amizade entre todas as nações e todos os grupos raciais ou religiosos, 
bem como o desenvolvimento das actividades das Nações Unidas para a manutenção 
da paz.  

3. Aos pais pertence a prioridade do direito de escholher o género de educação a dar aos 
filhos. 

Artigo 27°  
1. Toda a pessoa tem o direito de tomar parte livremente na vida cultural da comunidade, 

de fruir as artes e de participar no progresso científico e nos benefícios que deste 
resultam.  

2. Todos têm direito à protecção dos interesses morais e materiais ligados a qualquer 
produção científica, literária ou artística da sua autoria.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.159, DE 2019 
(Da Sra. Natália Bonavides) 

 
Adiciona o § 6º ao art. 5º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para estabelecer que a 
educação domiciliar não poderá substituir a frequência à escola. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3179/2012.  
 

 



53 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3179/2012 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º. O art. 5º, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional), passa a vigorar acrescido do §6º:  

    

“Art.5º…………………………………………………................……

……………………………………………..........................§ 6º A 

educação domiciliar não poderá substituir a frequência à escola, 

sendo esta parte inalienável do direito público subjetivo disposto no 

caput” (NR) 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 205 da Constituição Federal verbaliza que a educação, como direito de todos e 

dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 

visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho. 

O art. 206, por sua vez, reúne os princípios que devem nortear o processo de ensino e 

aprendizagem, como a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; a 

liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; o pluralismo 

de ideias e de concepções pedagógicas; a garantia de padrão de qualidade; dentre outros. São 

princípios que devem nortear o ensino nas instituições públicas e privadas. 

Ao anular o direito de crianças e adolescentes à educação escolar em benefício do direito 

dos pais ou responsáveis legais de escolherem o tipo de instrução que será ministrada a seus 

filhos, a educação domiciliar agride o princípio da igualdade de condições para o acesso e 

permanência na escola, bem como a liberdade de aprender e o pluralismo de ideias e de 

concepções pedagógicas.  

O inciso I do art. 208 da CF estabelece que o dever do Estado com a educação será 

efetivado mediante a garantia de educação básica obrigatória e gratuita dos 4 aos 17 anos de 

idade, da pré-escola ao ensino médio, enquanto os parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 208 dispõem 

que: o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo; o não-oferecimento 

do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da 

autoridade competente; compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino 

fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à 

escola. 

Isso significa que o texto constitucional vincula “direito à educação” e “frequência à 

escola”, atribuindo ao Estado e à família, em consonância com o art. 205 da CF, 

responsabilidade solidária para a efetivação desse direito; assim como vincula, conforme dispõe 

o art. 212, um percentual mínimo das receitas resultantes de impostos da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios à manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Ademais, o art. 214 da Constituição, que prevê a adoção, via legislação 

infraconstitucional, do Plano Nacional de Educação, estabelece como objetivos fundamentais: 

a erradicação do analfabetismo; a universalização do atendimento escolar; a melhoria da 

qualidade do ensino; a formação para o trabalho; a promoção humanística, científica e 

tecnológica do País; e o estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do produto interno bruto.  

Resta explícito, portanto, que as políticas educacionais devem conduzir à 
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universalização do atendimento escolar, compreendido como parte inalienável do direito 

fundamental à educação. A educação domiciliar, ao promover a desescolarização, agride a letra 

do constituinte originário e do constituinte derivado, de modo que a educação domiciliar, em 

substituição à educação escolar, revela-se inconstitucional.  

Ao proferir seu voto no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 888815, no Plenário 

do Supremo Tribunal Federal, o Ministro Luiz Fux, ao defender a inconstitucionalidade da 

educação domiciliar, ressaltou: 

“O encastelamento da elite brasileira, propositalmente apartada do contato com 

as desigualdades sociais e econômicas, pode provocar um enrijecimento moral e, 

consequentemente, radicalismos de toda a sorte. Essa consequência vai de 

encontro à intenção do constituinte, que prestigiou a “igualdade de condições para 

o acesso e permanência na escola” (art. 206, I) e listou o combate às desigualdades 

dentre os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil (art. 3º)”. 

No mesmo sentido foi proferido o voto do Ministro Ricardo Lewandowski: 

“À luz do ideal republicano, a postura que a Constituição exige do cidadão é a de 

cobrança, de luta pelo aprimoramento do ensino oficial, e não o de privar os filhos 

do necessário e salutar convívio com seus semelhantes, onde serão expostos à 

diversidade. A alienação do indivíduo da sociedade, sobretudo daquilo que ela tem 

de comum a todos os seus membros, como demonstra a História, constitui uma 

ameaça ao progresso da coletividade e até mesmo à liberdade individual.  

Em outras palavras, numa democracia, a faculdade de indignar-se e de reivindicar 

integra o ideal de autogoverno, servindo de verdadeira vacina para garantir a 

liberdade de todos. Ademais, tenho para mim que, ainda que assim não fosse, o 

legislador tem reiteradamente assentado a obrigatoriedade da educação básica. 

[...] 

Dessa forma, afigura-se, a meu ver, que o desígnio dos legítimos representantes do 

povo brasileiro foi o de promover a integração de todos os cidadãos mediante a 

educação. Na situação sob exame, não vejo razão nenhuma que justifique eventual 

ação contramajoritária desta Corte, por não haver direitos ou valores de minorias 

injustamente ofendidos ou aviltados. Bem por isso, considero que, em casos como 

este, emerge o dever de autocontenção do Supremo, em respeito à vontade 

soberana do povo, manifestada na Constituinte de 1988.” 

O presente projeto, portanto, em consonância com o disposto na Constituição Federal, 

busca aperfeiçoar a legislação infraconstitucional, notadamente a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, para verbalizar que a educação domiciliar não poderá substituir a 

frequência à escola, sendo esta parte inalienável do direito público subjetivo à educação básica.  

Sala das Sessões, em 28 de maio de 2019 

 

Deputada Natália Bonavides 

(PT/RN) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 
como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
II - garantir o desenvolvimento nacional;  
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  
I - independência nacional;  
II - prevalência dos direitos humanos;  
III - autodeterminação dos povos;  
IV - não-intervenção;  
V - igualdade entre os Estados;  
VI - defesa da paz;  
VII - solução pacífica dos conflitos;  
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 
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DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
 

Seção I 
Da Educação 

 
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 
das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  
VII - garantia de padrão de qualidade.  
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 
seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 
e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 
ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 
estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 
tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 
idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 
idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  
§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  
Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  
II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
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a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e 
regionais.  

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários 
normais das escolas públicas de ensino fundamental.  

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 
assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e processos 
próprios de aprendizagem.  

Art. 211.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 
regime de colaboração seus sistemas de ensino.  

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará 
as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 
redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 
padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios; (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 14, de 1996) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 
infantil. (Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental 
e médio. (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a 
universalização do ensino obrigatório.  (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 
14, de 1996 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 
impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 
ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 
considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 
forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 
necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de 
qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no 
art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 
recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 
contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 
com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 
salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 
educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 
dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 
educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 
filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 
para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 
recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 
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residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 
expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação 
realizadas por universidades e/ou por instituições de educação profissional e tecnológica 
poderão receber apoio financeiro do Poder Público. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com 
o objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir 
diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a manutenção e 
desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações 
integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam a: ("Caput" 
do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

I - erradicação do analfabetismo;  
II - universalização do atendimento escolar;  
III - melhoria da qualidade do ensino;  
IV - formação para o trabalho;  
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.  
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como 

proporção do produto interno bruto. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 59, de 
2009) 

Seção II 
Da Cultura 

 
Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 

às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 
culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-
brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 
os diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando 
ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem 
à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  
II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  
III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  
IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  
V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 
....................................................................................................................................................... 

Art. 5º O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo 
qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de 
classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o poder público 
para exigi-lo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá: (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
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I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como os 
jovens e adultos que não concluíram a educação básica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
12.796, de 4/4/2013) 

II - fazer-lhes a chamada pública;  
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência a escola.  
§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 

lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os 
demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.  

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 
peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 
gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.  

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 
oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.  

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 
criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 
escolarização anterior.  

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças na 
educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
12.796, de 4/4/2013) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.852, DE 2019 
(Do Sr. Pastor Eurico) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para permitir o ensino 
da educação básica por meio de tutores autônomos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3179/2012.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para 

permitir o ensino da educação básica por meio de tutores autônomos. 

Art. 2º O art. 23 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1966, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

  Art. 23........................................................................ 

  .................................................................................. 

 § 3º A educação básica também poderá ser ministrada por 

tutores autônomos, em local diverso dos estabelecimentos 

oficiais de ensino, conforme regulamentação a ser 

estabelecida. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro do ano 
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subsequente de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Nosso mandato sempre foi e sempre será em defesa da família! 

Sempre! Por essa razão, resolvemos apresentar um projeto de lei para garantir que 

as famílias possam escolher a melhor forma e local de educar seus filhos, tendo em 

vista a possibilidade de contratação de tutores autônomos para a educação básica. 

Modalidade milenar de ensino, a tutoria sempre esteve presente na 

história da educação, tendo em vista a sua eficácia e o acompanhamento 

individualizado do educando. 

Ademais, essa modalidade fortalece o vínculo familiar e proporciona 

maior autonomia do educando em relação ao próprio processo pedagógico, tornando-

o verdadeiro sujeito de todo o processo educacional. 

Por fim, tem-se ainda que caberá ao Executivo a regulamentação 

apropriada da matéria, considerando a sua aplicabilidade em toda a educação básica, 

uma vez que a tutoria ocorrerá em local diverso dos estabelecimentos oficiais de 

ensino. 

Desse modo, tendo em vista a importância da matéria, contamos com 

o apoio dos nobres deputados para discussão e deliberação de nosso projeto. 

Sala das Sessões, em 05 de novembro de 2019. 

 
Deputado PASTOR EURICO 

PATRIOTA - PE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 
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Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-

lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para 

progredir no trabalho e em estudos posteriores.  

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos 

semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com base 

na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, sempre 

que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar.  

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de 

transferências entre estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base as normas 

curriculares gerais.  

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive 

climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o 

número de horas letivas previsto nesta Lei.  

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 

acordo com as seguintes regras comuns:  

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o ensino fundamental 

e para o ensino médio, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, 

excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.415, de 16/2/2017)  

II - a classificação em qualquer série ou etapas exceto a primeira do ensino 

fundamental, pode ser feita:  

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 

anterior, na própria escola;   

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;   

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição 

na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino;   

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 

escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 

currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;  

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 

níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou 

outros componentes curriculares;  

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:  

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 

eventuais provas finais;   

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;   

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado;   

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;   

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 

ensino em seus regimentos;   

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 

regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta 

e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;  

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 

conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações 

cabíveis.  
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§ 1º A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do caput deverá ser 

ampliada de forma progressiva, no ensino médio, para mil e quatrocentas horas, devendo os 

sistemas de ensino oferecer, no prazo máximo de cinco anos, pelo menos mil horas anuais de 

carga horária, a partir de 2 de março de 2017. (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertido em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.415, 

de 16/2/2017) 

§ 2º Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de educação de jovens e adultos 

e de ensino noturno regular, adequado às condições do educando, conforme o inciso VI do art. 

4º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

   CONGRESSO NACIONAL 

 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ETIQUETA 

 

    

 

 

 proposição 

Substitutivo da Comissão de Educação aos Projetos de 

Lei Nº3.179, de 2012, Nº 3.261, de 2015 e Nº 10.185, de 

2018 

 
autor 

Deputado Tiago Mitraud 

 n.º do prontuário 
 

 

1        x Supressiva 2.      substitutiva 3 .     modificativa 4 .    aditiva 5.  Substitutivo global 

 

Página    Artigo   1º  Parágrafos    Inciso  alínea 

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
 

 

   Suprima-se o inciso I do parágrafo 3º do art. 23, que altera a Lei Nº 9.394, de 10 de dezembro 

de 1996, com o substitutivo da Comissão de Educação aos Projetos de Lei Nº3.179, de 2012, Nº 

3.261, de 2015 e Nº 10.185, de 2018. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

           O inciso I do parágrafo 3º do Art. 23 apresentado no substitutivo da Comissão de 

Educação aos Projetos de Lei Nº3.179, de 2012, Nº 3.261, de 2015 e Nº 10.185, de 2018, 

altera a redação da Lei Nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Esta alteração obriga alunos 

optantes pela educação domiciliar a se matricularem em uma escola, sendo que, além de 

serem modalidades de aprendizagem diferentes, o inciso II do Art. 1º do mesmo 

substitutivo já prevê manutenção de registro oficial das famílias optantes pela educação 

domiciliar. 

 

  
PARLAMENTAR  

 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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   CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ETIQUETA 

 

    

 

 

 proposição 

Substitutivo da Comissão de Educação aos Projetos de 

Lei Nº3.179, de 2012, Nº 3.261, de 2015 e Nº 10.185, de 

2018 

 
autor 

Deputado Tiago Mitraud 

 n.º do prontuário 
 

 

1         Supressiva 2.      substitutiva 3 .     modificativa 4 .    aditiva 5.  Substitutivo global 

 

Página    Artigo   2º  Parágrafos    Inciso  alínea 

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

  

   Substitui o artigo 2º, que altera o inciso V do Art. 129 da Lei Nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

pelo substitutivo da Comissão de Educação aos Projetos de Lei Nº3.179, de 2012, Nº 3.261, de 

2015 e Nº 10.185, de 2018. 
“Art. 2° A Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
“Art. 129 ...................................................................................................................... 

…………………………………………………………………………………………………………..……..……..……. 

V - obrigação de matricular o filho ou pupilo, acompanhar sua freqüência, ressalvado o 

disposto no §3° do art. 23 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e acompanhar 

seu aproveitamento escolar; 

……………………………………………………...............................................................................….....” 

(NR). 
JUSTIFICAÇÃO 

 

           O Art. 2º do substitutivo apresentado pela Comissão de Educação aos Projetos de 

Lei Nº3.179, de 2012, Nº 3.261, de 2015 e Nº 10.185, de 2018, altera a redação do Art. 129 

da Lei Nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Esta alteração obriga alunos optantes pela 

educação domiciliar a se matricularem em uma escola, sendo que, além de serem 

modalidades de aprendizagem diferentes, o inciso II do Art. 1º mesmo substitutivo já 

propõe alteração na Nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para prever manutenção de 

registro oficial das famílias optantes pela educação domiciliar. 
 

 

  
PARLAMENTAR 
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PROJETO DE LEI N.º 6.188, DE 2019 
(Do Sr. Geninho Zuliani) 

 
Acrescenta parágrafos ao art. 58 da Lei nº 9.394, de 1996, de diretrizes e 
bases da educação nacional, para dispor sobre a educação domiciliar 
para educandos que se inserem na modalidade de educação especial 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3179/2012.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 58 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa 

a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 58 ....................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 4º Verificada a inadequação ou a impossibilidade de inclusão do 

educando na rede regular de ensino, será admitida a educação básica 

domiciliar, sob a responsabilidade dos pais ou responsáveis, 

observados os seguintes requisitos: 

I - os pais ou responsáveis farão registro dessa opção perante o órgão 

responsável pela rede pública de educação básica da localidade em que residem; 

II – o órgão responsável pela rede pública de educação básica: 

a) promoverá avaliação do educando, para efeitos da verificação 

referida no “caput” e das condições familiares para assegurar o atendimento a suas 

necessidades educacionais; 

b) fará elaborar, por equipe integrada por docentes de diferentes 

áreas do conhecimento, profissionais da área da saúde e pelos pais ou responsáveis 

pelo educando, programa individualizado de desenvolvimento educacional; 

c) acompanhará periodicamente o progresso do educando em seu 

programa individualizado de desenvolvimento educacional; 

d) submeterá o educando a avalições periódicas tendo em vista a 

certificação oficial dos estudos realizados com êxito. 
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III – ao educando em regime de educação domiciliar será assegurado, 

quando necessário, acesso aos espaços e equipamentos públicos ou apoiados por 

recursos públicos, destinados a atendimento educacional especializado. 

§ 5º O registro referido no inciso I do § 4º deste artigo equivale à 

obrigatoriedade de matrícula referida no art. 6º, não se aplicando aos 

educandos sob o regime de educação domiciliar o controle de 

frequência previsto no art. 24, VI, e no art. 31, IV, desta Lei.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em diversas situações, as famílias gostariam de optar e as condições 

pessoais dos educandos com direito à modalidade de educação especial, prevista na 

legislação educacional vigente, evidenciam que o progresso da aprendizagem pode 

se dar de modo mais satisfatório sob o regime da educação domiciliar. 

Não se trata de medida com o objetivo de discriminar esses 

educandos ou desobrigar a rede regular de ensino a implementar políticas inclusivas 

para eles voltadas. Trata-se de reconhecer que, de fato, em certos casos, a 

responsabilidade educacional diretamente exercida pelos pais ou responsáveis, mas 

sempre de forma articulada com os órgãos públicos responsáveis pela escolarização 

formal, pode tornar mais exitosa a trajetória de estudos desses educandos. 

O Supremo Tribunal Federal, em 2018, se pronunciou, em Acórdão 

relativo ao Recurso Extraordinário 888.815, no sentido de que a educação domiciliar 

não é vedada pela Constituição Federal, não constitui direito público subjetivo e sua 

oferta deve resultar de lei federal aprovada pelo Congresso Nacional, asseguradas os 

demais requisitos constitucionais relativos ao direito à educação dos brasileiros. 

O presente projeto de lei não regulamenta todas as dimensões da 

educação domiciliar. No entanto, ainda que voltado para um público específico, os 

educandos destinatários da educação especial, encontra-se ao abrigo dessa 

deliberação da Corte Suprema e responde a uma ingente necessidade social de 

famílias responsáveis por esses estudantes. 

Estou seguro de que a relevância desta iniciativa será reconhecida 

pelos ilustres Pares, emprestando-lhe o necessário apoio para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 2019. 

Deputado GENINHO ZULIANI 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças na 
educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
12.796, de 4/4/2013) 

 
Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de 

ensino;  
II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público;  
III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da 

Constituição Federal.  
.......................................................................................................................................................  

TÍTULO V 
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

.......................................................................................................................................................  
CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 
acordo com as seguintes regras comuns:  

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o ensino fundamental 
e para o ensino médio, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, 
excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 13.415, de 16/2/2017)  

II - a classificação em qualquer série ou etapas exceto a primeira do ensino 
fundamental, pode ser feita:  

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 
anterior, na própria escola;   

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;   
c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição 
na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino;   

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 
escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 
currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;  

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 
níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou 
outros componentes curriculares;  

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 
aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 
eventuais provas finais;   

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;   
c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado;   
d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;   
e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 
ensino em seus regimentos;   

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 
regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta 
e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;  

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 
conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações 
cabíveis.  

§ 1º A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do caput deverá ser 
ampliada de forma progressiva, no ensino médio, para mil e quatrocentas horas, devendo os 
sistemas de ensino oferecer, no prazo máximo de cinco anos, pelo menos mil horas anuais de 
carga horária, a partir de 2 de março de 2017. (Parágrafo único acrescido pela Medida 
Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertido em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.415, 
de 16/2/2017) 

§ 2º Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de educação de jovens e adultos 
e de ensino noturno regular, adequado às condições do educando, conforme o inciso VI do art. 
4º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

 
Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 

adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 
estabelecimento.  

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 
disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do 
disposto neste artigo.  
.......................................................................................................................................................  

Seção II 
Da Educação Infantil 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 31. A educação infantil será organizada de acordo com as seguintes regras 
comuns: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das 
crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um 
mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, 
de 4/4/2013) 

III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para o turno 
parcial e de 7 (sete) horas para a jornada integral; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, de 
4/4/2013) 

IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a 
frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas; (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.796, de 4/4/2013) 

V - expedição de documentação que permita atestar os processos de 
desenvolvimento e aprendizagem da criança. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

 
Seção III 

Do Ensino Fundamental 
 
Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito 

na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica 
do cidadão, mediante: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 
domínio da leitura, da escrita e do cálculo;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 
das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;  

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição 
de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;  

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 
de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.  

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.  
§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar 

no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 
processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino.  

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 
assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios 
de aprendizagem.  

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 
como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.  

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 
trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e 
distribuição de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.525, de 
25/9/2007) 

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos 
currículos do ensino fundamental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.472, de 1/9/2011, 
publicada no DOU de 2/9/2011, em vigor 90 dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO V 
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 
Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade 

de educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, 
para atender as peculiaridades da clientela de educação especial.  

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 
especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for possível 
a sua integração nas classes comuns de ensino regular.  

§ 3º A oferta de educação especial, nos termos do caput deste artigo, tem início na 
educação infantil e estende-se ao longo da vida, observados o inciso III do art. 4º e o parágrafo 
único do art. 60 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 

 
Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, 
para atender às suas necessidades;  

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido 
para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 
concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;  

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 
atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 
integração desses educandos nas classes comuns;  

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em 
sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção no 
trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles 
que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou psicomotora;  

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 
disponíveis Para o respectivo nível do ensino regular.  
.......................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................................  
 

FIM DO DOCUMENTO 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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